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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI  MUNICIPAL N2 457  

DE 

18 DE OUTUBRO DE 1972  

• 

AUTORIZA-O MUNICÍPIb A VENDER, PA  

RA A FIRMA DE RESÍDUOS DE BORRA —  

CHA PLANALTO LTDA., IMÓVEL DE SUA  

PROPRIEDADE. 

ENGQ SADY FIALHO FAGUNDES, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER; que a Câmara Municipal aprovou e eu san — 

ciono a seguinte Lei: 

ART. 12 — Fica o Poder Executivo autorizado a vender 

para a Firmar"RESÍDUOS DE BORRACHA PLANALTO LTDA.", para fins de ins-

talação de indústria, pelo preço de CRS.18.500,00, imóvel de proprie-

dadeto•Município, com área de 15.950,00 m2, com benfeitorias constan 

tes de Uma casa de madeira, velha, sito no lote rural n2 23 da Linha-

Palmeiro l - neste Município, com as seguintes confrontações: Norte, na 

extensão de 150,00 metros, com propriedade de Uva. Benjamina Carlet ; 

Sul, na extensão de 140,00 metros, com propriedade de Hercolino Gior-

dani; Leste, na extensão de 110,00 metros, com o Rio Barracão; Oeste, 

na extensão de 114,00 metros, com estrada municipal; 

ART. 2 2  — Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário; 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

dezoito dias do mês de outubro de mil novecentos e setenta e dois. 
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ENGQ SADY FIAL 	FAGUNDES 

Prefeito Municipal 
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